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RERRATIFICAÇÃO  
CONTRATO DE GESTÃO N° 215/2018 – ADITAMENTO 01/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2018 
 
Objeto: Contrato de gestão para o gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços de 
atendimento de urgência e emergência do Pronto Socorro Municipal De Pindamonhangaba (PMS) 
 
O MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, pessoa jurídica de direito público, com sede 

nessa cidade, na Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 1400, Bairro Alto do Cardoso, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.226.214/0001-19, neste ato representada pela sua pela sua 

Secretária Interina de Saúde, Sra. ANA CLAUDIA MACEDO DOS SANTOS, brasileira, casada, 

farmacêutica, portadora da cédula de identidade nº 28.088.870-3, SSP/SP e do CPF/MF nº 

294.802.578-82, residente e domiciliada na cidade de Cachoeira Paulista/SP, na Rua São 

Sebastião, nº 210, apto 2, bairro Centro, doravante simplesmente designada CONTRATANTE, 

fazem constar no presente termo a ratificação e retificação, para correção da Cláusula 
Primeira, que passa a ter a seguinte redação: “01 - Conforme previsto no artigo 65,I,b, § 

1º, c/c artigo 58, I, da Lei Federal 8.666/93, item 1.3 do referido contrato, adita-se o valor 

de R$ 406.650,00 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e cinquenta reais) para 

acréscimo ao valor mensal do contrato, passando o valor mensal do contrato de R$ 
2.227.861,56 (dois milhões, duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e seis centavos), para R$ 2.634.511,56 (dois milhões, seiscentos e 
trinta e quatro mil, quinhentos e onze reais e cinquenta e seis centavos),  em 

atendimento a justificativa da Secretaria Municipal de Saúde e conforme justificativa contida 

no memorando nº 24.107/2021, com parecer favorável da Procuradoria Geral do Município, 

através do memorando nº 17.726/2021 
As demais cláusulas e condições constantes no contrato originário permanecem inalteradas, 

com exceção da acima mencionada. 

 

Pindamonhangaba, 30 de julho de 2021. 

 

 

 

Ana Cláudia Macedo dos Santos 
Secretária Interina de Saúde 

 

 

 

Sérgio Ricardo Peralta 
ACENI – Instituto de Atenção à Saúde e Educação 
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